
INDICAÇÃO Nº 
813
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias no sentido de garantir a realização de reparos, recapeamento e a confecção de nova ponte na Rodovia SP267 na região de Itaberá.

JUSTIFICATIVA

A Rodovia SP 267, é de extrema importância para a região de Itapeva, Itararé e Itaberá, servindo como elo entre as regiões Sul e Sudeste referente ao transporte de escoamento da produção do Estado do Paraná para o Estado de São Paulo, como acesso principal a Rodovia Castelo Branco.

Há também a Subestação de Furnas, localizada no município de Itaberá, bairro Cambará, Km 334, transporta cerca de metade da potência elétrica proveniente da Usina de Itaipu para a região Sudeste.

Devido a queda de uma ponte no Km 326, o transporte de alunos está sendo feito por baldeação, além da impossibilidade de transporte de equipamentos pesados. Com isso houve a necessidade imediata de abrir um desvio, cerca de 2 km de terra, passando por propriedades rurais danificando parte das plantações.

Diante ao exposto, solicitamos ao Excelentíssimo Senhor Governador para que o mais rápido possível comece os reparos e recapeamento nas vicinais, bem como a confecção de nova ponte mais precisamente no km 326.

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Felício - PT
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